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SÚMULA TJ Nº 123 

 
INDEVIDAS, COM EFEITOS EX TUNC, AS COBRANÇAS DO IPTU PROGRESSIVO E DE 
TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ANTES DA VIGÊNCIA 
DOS DIPLOMAS LEGAIS QUE SE ADEQUARAM AO SISTEMA CONSTITUCIONAL EM 
VIGOR, PODENDO SER ALEGADO INCLUSIVE EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
 
REFERÊNCIA: SÚMULA DA JURISPRUDÊNCIA PREDOMINANTE Nº. 2006.146.00002 – 
JULGAMENTO EM 11/12/2006 – RELATOR: DESEMBARGADOR SALIM JOSÉ CHALUB. VOTAÇÃO 
UNÂNIME. 

 
(VER: SERVIÇO PÚBLICO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SUMULA TJ Nº 237 

 
NOS TERMOS DOS ARTIGOS 3º, 8º, I E 61, DA LEI 3.273/2001, DO MUNICÍPIO DO RIO DE 
JANEIRO, DESDE QUE COMPROVADO QUE O RESPECTIVO GERADOR ASSUMIU O 
ENCARGO DOS SERVIÇOS DE MANUSEIO, COLETA, TRANSPORTE, VALORIZAÇÃO, 
TRATAMENTO E DISPOSIÇÃO FINAL DE LIXO EXTRAORDINÁRIO, NÃO TEM 
INCIDÊNCIA A TCDL. 

 
REFERÊNCIA: UNIFORMIZAÇÃO DE JURISPRUDÊNCIA Nº. 0064729-84.2010.8.19.0000 - 
JULGAMENTO EM 30/05/2011 - RELATOR: DESEMBARGADOR MAURÍCIO CALDAS LOPES. 
VOTAÇÃO UNÂNIME. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
SÚMULA VINCULANTE STF Nº 19 

 
A TAXA COBRADA EXCLUSIVAMENTE EM RAZÃO DOS SERVIÇOS PÚBLICOS DE 
COLETA, REMOÇÃO E TRATAMENTO OU DESTINAÇÃO DE LIXO OU RESÍDUOS 
PROVENIENTES DE IMÓVEIS, NÃO VIOLA O ART. 145, II, DA CF. 
 
(VIDE: SERVIÇO PÚBLICO) 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 

 
ENUNCIADO – AVISO TJ Nº 32 

 

http://srv85.tjrj.jus.br/ConsultaDocGedWeb/faces/ResourceLoader.jsp?idDocumento=0003DF1D2876DBCCD2A9E3DED8A7BAE62CC141B0C3314D27
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/servico-publico.pdf
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150581
http://webfarm.tjrj.jus.br/biblioteca/index.asp?codigo_sophia=150754
http://www.stf.gov.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=8.NUME.%20E%20S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes
http://portaltj.tjrj.jus.br/documents/10136/31404/servico-publico.pdf
http://www.stf.jus.br/portal/jurisprudencia/listarJurisprudencia.asp?s1=(19.NUME.)%20E%20S.FLSV.&base=baseSumulasVinculantes
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8. INDEVIDAS, COM EFEITO EX TUNC, AS COBRANÇAS DE IPTU PROGRESSIVO E DE 
TAXA DE COLETA DOMICILIAR DE LIXO E ILUMINAÇÃO PÚBLICA, ANTES DA VIGÊNCIA 
DOS DIPLOMAS LEGAIS QUE SE ADEQUARAM AO SISTEMA CONSTITUCIONAL EM 
VIGOR, PODENDO SER ALEGADO INCLUSIVE EM EXCEÇÃO DE PRÉ-EXECUTIVIDADE. 
 
JUSTIFICATIVA: COPIOSA JURISPRUDÊNCIA TEM SUSTENTADO A 
INCONSTITUCIONALIDADE DO IPTU PROGRESSIVO E DAQUELA TAXA, EIS QUE ESTA 
É INDIVISÍVEL, ALÉM DE SUA BASE DE CÁLCULO SER A DE IMPOSTO, PELO QUE OS 
EFEITOS DA INCONSTITUCIONALIDADE OPERAM EX TUNC, OBSERVADO O CRITÉRIO 
DE VIGÊNCIA DOS DIPLOMAS LEGAIS. 
 
REF.: RESP 727209/RJ, STJ, 1ª TURMA, DJ DE 13/03/2006, P. 213. 
APCV 2005.001.29450, TJERJ, 1ª CÂMARA CÍVEL, JULGADA EM 10/01/2006. 
APCV 2005.001.06174, TJERJ, 3ª CÂMARA CÍVEL, JULGADA EM 19/01/2006. 
 
(VER: IPTU) 

 
AVISO TJ Nº 32, DE 07/07/2006 
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